
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NO.2.195, DE22 DE ABRIL DE2O2O,

INSTITUT No Ârrnrro Do ruuNrcÍplo DE

MARECHAL FLORIANO/ES, A SEMANA

MUNTcTPAL DE coNSCrENrzeçÃo E
PREVENÇÃo Às DoENÇAS RARAS.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do espnÍro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, instituída no Município de Marechal Floriano-ES, a'oSemana

Municipal de Conscientizaçáo e Prevenção às Doenças Raras", a realizar-se anualmente, na

última semana de fevereiro.

Parágrafo Unico - No período a que se refere o "caput", a Secretaria Municipal de Saúde, em

conjunto com as associações de pessoas com doenças raras promoverá palestras, seminários,

fóruns entre outros eventos congêneres, com intuito de informar a sociedade a respeito da

necessidade do diagnóstico precoce das doenças raras, bem como a necessidade de inclusão

social das crianças e adolescentes que vivem esta condição.

Art,2o - Para o efetiyo cumprimento do disposto no artigo anterior, a Secretaria Municipal de

Saúde poderá buscar parcerias com outras pastas de govemo, bem como com universidades e

associações multidisciplinares envolvidas no tema.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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